
  
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº              , DE   2011 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 
 

Solicita informações ao Senhor Alfredo 
Nascimento, Ministro dos Transportes, 
referente às obras de recuperação do viaduto 
de acesso à cidade de Garopaba – SC. 

 
Senhor Presidente, 

 
Com fundamento no Art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 24, 

inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a 
Vossa Excelência que sejam prestadas pelo Ministro dos Transportes, o Senhor Alfredo 
Nascimento, as seguintes informações, referentes às obras de recuperação do viaduto de 
acesso à cidade de Garopaba, no Estado de Santa Catarina: 

 
1) Quanto tempo ainda será necessário para que o Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT, providencie a troca da peça necessária para 
a restauração da estrutura do viaduto de acesso à cidade de Garopaba? 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O viaduto de acesso à cidade de Garopaba, município do Estado de Santa 

Catarina, foi inaugurado no mês de Dezembro de 2009, formando um trevo de acesso à cidade 
na BR-101.  

No início do mês de Janeiro de 2011 ocorreu um grave acidente envolvendo 
um caminhão que transportava uma retroescavadeira que ficou enganchada no viaduto, na 
altura do quilômetro 274 da BR.  

Com a gravidade do acidente a estrutura do viaduto ficou comprometida, 
por ter sido danificada uma das quatro vigas de sustentação, fazendo com que o mesmo 
tivesse que ser interditado por oferecer risco aos usuários da rodovia. 

A previsão de troca da peça é de 90 a 120 dias, o que obriga as pessoas que 
querem chegar à cidade a percorrerem uma distância média de 2 km para fazerem um retorno 
e mais 2 km para finalmente entrar na cidade, o que causa um imenso transtorno aos 
motoristas que não têm uma previsão exata de quanto tempo levará para se fazer a obra de 
recuperação, que ainda não teve início. 

 
 

Sala das Sessões, em              de Abril de 2011 
 
 

 
Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 

DEM/SC 


